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üUTOR~ZA ÃO DE INSCRIÇ O 
E ~I O DE IMAGEM 

AUTORIZAÇÃO E DIREITO DE IMAGEM 

Eu. {t\o-. rv( \<,(A 

"t1 \ O\\ ~ Ç l f e CPf nçi ~ l O 

1"-1 A (lLJ( I o 

~ e:+ 3 0 

, portador (J I do RG/CNH 

rcpr rsc·nt an te IC'gJI do I\TLE l 1\ 

dorn 1ctl1Jdo nJ l tQ- Q ç~ 
n9 s~ _ bairro Lw ç VV\ ~- ) _ rnun,c1p10 , por rnc10 dt' ste documen to, 

AUTORIZO ASSINANDO ESSE TERMO o u~o da ,magem. nome e vo, do menor denominado nesse termo como ATLETA 

,"---1 R- Qé{- ( ( t:J M ~\)t<-:.- 1C\_ ~ l l ~ C\ -

nasc,do(al em _ôl,.d/ _u;. RG nº \ '-1_ \ 'q_ 9_ ~ 3) + crer, CPF nQ fqJ ~q~ 15 + qq 
doravante referrdo(a ) como "ATLETA'', piiía ser ut,hlado cm todo e qualquer material entre fo tos, vídeos e campanhas 
promoc1ona1s e inst,tuc1ona1s, seiam es~as desllnJdd!> j divulgação ao publico em gera l A presente automação e 
concedida J ti tulo gratuito, tanto pelo representan te lega l, quan to pelo atleta ora representado ou ass1sudo, abrangendo 
o uso da imagem, nome e voz do(a) AlLITA acima mencionado (a) em todo tern tor10 nacional e no exter ior. das ::.egumte~ 
formas out •door, busdoor, folhetos em geral (encartes, rna la direta, ca tálogo, revistas, cilbuns de f1gur,nha s, etc.), folder 
dê apre~entação, anuncias em revistas e 1orna1s em geral, liome page, facebook, 1n stagrarn e ou tros do género, cartazes, 
backhti,ht, m1d1a eletrônica (pa1ne1s. v1dcos, televisão, cinema, programa para rádio , en tre outros) produv dos e 
autot1rados pela TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026, para prornoçfo da modalidade desporllvd Esta autoriiaçào 
,nclu o d1re1 to de reproduzir, publicar, d1stnbu1r e comerc1ahzar as imagens do(a) AT LETA supraci tado Declaro que po::.suo 
plenatcapac1dade legc'II para conceder esta autonzaçào em nome do(a) ATLETA e que concordo com os termos de uso da 
imagem, nome e vo1. deste, pa ra os fins menoonddos amna Entendo que o uso da imagem do ATLETA não ,mpl1car'à em 
Qualquer ônus financeiro para rn1rn ou para o(a ) ATLETA, e que qua lquer remuneração decorren te do u~o de sucl imagem 
sera de responsab1ltd.:1de exclus,va da TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026 Esta au tornaçilo e concedida de íorma 
irrevogável e com prazo 1ndeterminado, a menos que seia revogada por escri to por rn,m, o(a} responsdvel legal do(a) 
Menor de Idade 

AINDA NESSE DOCUMENTO AU]ORIZO A INSCRIÇÃO NA TAÇA ENEL BRASIL EOILSON SILVA 2026. 

Clube a ~er in~cri to _p_g >t.-+ ~G lvt s"Ô'\ . 
Nome do Atle1 a ~ i. o _ ~'--1 A <R C±- fa 
As,,natura do Responsavel Lesai 2)~ 

R,o de Janeiro,_ ~ O 1 ~ lvl 11 {) 
._ :..:Jl:t'\l l Q,,. 1 ""~ 



1 DECUlRAÇÃO DE CIENCI DAS 
REGRüS ~( TRANFERE CI 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFER~NCIA DO CAMPEONATO. 

Eu ç~ t€i_u 2-,trtJt _ _y_ov1~,.i_\ - ~~ (L,<.,G_ /é_Co ______ _ 
(nac,onahdade). $~ (estado ci'ttlJ -1._AS :A 1).-A , portador da Cédula de Identidade RG 

0 9 

2 1' 1 '1 l }S...2..-L, 1nscnto no CPF/ CNPJ sob O nº .1 ? 0 ? 3 J ~ -~_,U:?representante legal do atleta 

---1~~~=--"-~\_ü=-_ _.M--1..IJM~..:!ll<f~ • ..1ck:::~(~{..:::O::.._:...M....L._...l5..!.1 ~(~(/2~~===-,, CIENTIFICO que fui ínformada sobre as regras de 

transferência de atlet as da Taça Ed ilson Silva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam : 

VII - DAS REGRAS OE TRANSFERtNOA DOS AnfTAS 

Alt ;p . Os atletas anteriorrMnte in«.ritos por equipes convidadas no primeiro turno da Taça EMI BrasJI Edllson 2026 
(Taça Gu;inabara) somente poderio ser lnKrltos pelas equlpu coor1anlladoras (8otafo10 F.R., C.R. Flam.rngo, Va..:o 
da Gama SAF e Flumlnense F.C.) para a disputa do M!gundo turno da tompdlçlo (Taça Rio) após o término das flnak 
do primrl ro turno, e desde qUI! ainda nl o tlmham iltuado no segundo turno da competlçlo por nenhuma equipe . 

~ 19 - As ~ulpes convidadas nlo poderio lnscrl!Ver atletas que Ji tenham sido Inscritos por outras equipu convidadas 
na Taça Enel Brasil Edllson 2026 

§2P - É de ~spomabilldade d;i dlreçlo da.s equipes p;irtkipantes INFORMAR aos ruponúveis dos atleus ai resnn de 
transferência preM!nte neste regulamento e ENTREGAfl à coordenação do campeonato O termo de ciência das reiras 
de transforincia de atlrtas da Taça Enel Brasil EdllMH1 2026 devidamente assinado p...,o • ., 

11 ~ responww epl do atleta. 

§ 3t - No wiso de que trata este artigo, a ~ulpe cooraanliadora que inscreve •. ,_ 
r O iluda que tenha atuado N Ta 

Guanabara por uma Equipe Convidada, deverá entre1ar à coordena'"º d ça 
~ o campeonato, no momento da 

lnsc~. além da documentaçJo de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO nova 
anin,da por uma representante da Equipe Participante na qual ele atuava. =....:::ux:Qo!:lLlil! de liberação do Atleta 

Art. 28 - Ao término da TAÇA GUANABARA, após a disputa de su fi I 
as ina s, e.aso ocorra a UBERArA 

uma das eguípn coorganl1ador1H (Botafo10 F.R., C.R. Flame,.•o V d -o de um iltleta por 
· .. • asco a Gama SAF FI mi ,er Insulto por outra Equipe Partklpante (Convidada ou Coorg nl d • u nen.se F.C.), este Poderá 

• za Oril) na Taça E el 8 . . disputa da TAÇA RIO e da GRANDE ANAL nas stRIES OURO PRATA BR n raiil Edilson 2026 para a 
' ,.., ONZE. 

Parjgrafo único - No caso de que trata ene artigo, a equipe ~rtld 
pante que Inscreve 1 por uma das equipu coora1ni1ador111, deverj entregar à coo d r O .tt eta que tenha sido liberado 
r enação do cam 

lnscri(Jo, além da documentação de que ltilta O Art. 24 dest i>eonato, no mome nto da n----
0 íel\llamento DEC• AaArA -•• aulnada por uma reprHentante da equipe coorganluidora na ~• • ....__O de Ubernçlo do A•J qu., ele atuava. , ota 

Rio de Janeiro,~ de H A::tLC.ô . de 2026. 

~ ( MC6-A-<oLA ~~L.C':9 
Assinatu ra do Representan te Legal 



Designação 
l=/Q I li:lC/f'DC:/()0 10 nna\ 

1@ 
CEMEC 

Denominação 

RUA: JURIPIRANGA L 01 QD 65 
SANTA MARGARIDA - RJ 

T E:L: 3900-6345 / 3108-4922 

ZAP: 998469755 (somente mensagem) 

ATESTADO MÉDICO 

Atesto que ~ (a) Segurado (a) /aio ~ /R(; fJJ ,k &a 1-À · ~ Vv\- , Q anos, 
foi examinado (a) clinicamente, encontra-se em perfeitas 
condições de saúde física e mental, não sendo no momento 
portador de doença infectocontagiosa, estando apto a exercer 
atividades f'ISicas, esportivas e futebol de alto rendimento. 

Jp)o2 / 2=6 
' 

Data 

" l'11s,o todas as cois~s Naquele que me fortalece." 
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